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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1147/2022 

 

   Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2022. 

 

Processo nº 5007175-16.2022.4.02.5102, 

ajuizado por                                      , 

representado por  . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º Juizado 

Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao insumo fralda 

descartável, tamanho geriátrico P, 11 fraldas/dia (330 unidades por mês).  

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com o laudo médico da Associação Fluminense de Reabilitação (evento 

1, ANEXO2, Página 12), datado em 28 de julho de 2022, emitido pela médica                                                       

(CRM                                                        ), o Autor, de 09 anos de idade, é portador de paralisia 

cerebral tipo tetraparesia hipotônica por infecção congênita pelo citomegalovírus, com gastrostomia 

e epilepsia de difícil controle. Não possui controle esfincteriano e precisa ser bastante hidratado 

devido quadro respiratório. Necessita de fraldas descartáveis, 330 unidades por mês, sendo as 

mesmas de tamanho geriátrico P. Código da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) 

citado: G80.8 - Outras formas de paralisia cerebral.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A paralisia cerebral (PC), também denominada encefalopatia crônica não 

progressiva da infância1 representa qualquer distúrbio caracterizado por alteração do movimento 

secundária a anormalidades neuropatológicas não progressivas do cérebro em desenvolvimento. 

Descreve um grupo de desordens permanentes do desenvolvimento do movimento e postura 

                                                      
1 CARGNIN, A. P. M.; MAZZITELLI, C. Proposta de tratamento fisioterapêutico para crianças portadoras de paralisia cerebral 

espástica, com ênfase nas alterações musculoesqueléticas. Revista de Neurociências, São Paulo, v. 11, n. 1, p. 34-9, 2003. Disponível 

em: <http://www.revistaneurociencias.com.br/edicoes/2003/RN%2011%2001/Pages%20from%20RN%2011%2001-5.pdf>. Acesso em: 
19 out. 2022. 

http://www.revistaneurociencias.com.br/edicoes/2003/RN%2011%2001/Pages%20from%20RN%2011%2001-5.pdf
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atribuído a um distúrbio não progressivo que ocorre durante o desenvolvimento do cérebro fetal ou 

infantil, podendo contribuir para limitações no perfil de funcionalidade da pessoa. Embora sua 

principal característica seja o déficit/atraso motor, frequentemente existe associação com um ou mais 

distúrbios decorrentes da lesão neurológica, tais como convulsões, déficit cognitivo, déficit auditivo, 

alterações visuais; distúrbios de linguagem e deglutição, alterações nos sistema cardiorrespiratório e 

gastrintestinal, dentre outras2. É um termo amplo, utilizado para uma variedade de sinais motores 

não progressivos, decorrentes de uma lesão que impede o desenvolvimento pleno do sistema nervoso 

central, o que inclui o descontrole esfincteriano3. A Incontinência Urinária (IU) é definida como 

qualquer perda involuntária de urina e pode se diferenciar nos seguintes tipos: a incontinência 

urinária de esforço, que ocorre quando há perda involuntária de urina durante o esforço, exercício, 

ao espirrar ou tossir; a incontinência urinária de urgência, que é caracterizada pela queixa de perda 

involuntária de urina acompanhada ou precedida por urgência; e, a incontinência urinária mista, que 

ocorre quando há queixa de perda involuntária de urina associada à urgência e também aos esforços4. 

A incontinência fecal é causada por alteração na integridade neural e/ou anatômica do aparelho 

esfincteriano. É um sintoma às vezes incapacitante, podendo gerar consequências de ordem social, 

profissional e, sobretudo, psicológica5.  

2.  A PC é classificada de acordo com o tipo clínico em: atáxico, espástico piramidal, 

extrapiramidal, hipotônico e misto (onde há envolvimento tanto do sistema piramidal como do 

extrapiramidal, geralmente, este tipo ocorre nas lesões cerebrais mais graves), e também pela sua 

distribuição topográfica: hemiparesia (compromete um hemicorpo), diparesia (maior acometimento 

em membros inferiores) e tetraparesia (acometimento global dos quatros membros)6. 

   

DO PLEITO  

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno7. 

 

 

 

                                                      
2 ROSA, C. A. C. Abordagem fisioterapêutica de crianças com paralisia cerebral no meio líquido. Monografia apresentada ao curso de 

pós-graduação de fisioterapia aquática, como requisito para obtenção do grau de Especialista em fisioterapia aquática, pelo Centro 

Universitário Feevale. Novo Hamburgo, 2010. Disponível em: 

<http://ged.feevale.br/bibvirtual/monografia/MonografiaCristinaCorrea.pdf>. Acesso em: 19 out. 2022. 
3 ARAUJO, A.L.; SILVA, L.R.; MENDES, F.A.A. Controle neuronal e manifestações digestórias na paralisia cerebral. Jornal de 

Pediatria, v.88, n.6, Porto Alegre, nov./dez., 2012. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0021-

75572012000600003>. Acesso em: 19 out. 2022. 
4 ABRAMS, P. et al. The standardisation of terminology in lower urinary tract function: report from the standardisation sub-committee 

of the International Continence Society. Urology, v. 61, n. 1, p. 37-49, 2003. Disponível em: <http://www.goldjournal.net/article/S0090-
4295(02)02243-4/abstract>. Acesso em: 19 out. 2022. 
5REGADAS, S. M. M.; et al. Importância da ultra-sonografia endo-anal na avaliação propedêutica da incontinência fecal. Revista 

Brasileira de Coloproctologia, v. 22, n. 1, p. 13-19, 2002. Disponível em: <http://www.sbcp.org.br/revista/nbr221/P13_19.htm>. Acesso 
em: 19 out. 2022. 
6 OLIVEIRA, A. I. A.; GOLIN, M. O.; CUNHA, M. C. B. Aplicabilidade do Sistema de Classificação da Função Motora Grossa 

(GMFCS) na paralisia cerebral – revisão da literatura. Arquivos Brasileiros de Ciências da Saúde, v. 35, n. 3, p. 220-4, 2010. Disponível 
em: <http://files.bvs.br/upload/S/1983-2451/2010/v35n3/a1690.pdf>.  

Acesso em: 19 out. 2022. 
7 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 
<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 19 out. 2022. 

http://ged.feevale.br/bibvirtual/monografia/MonografiaCristinaCorrea.pdf
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0021-75572012000600003
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0021-75572012000600003
http://files.bvs.br/upload/S/1983-2451/2010/v35n3/a1690.pdf
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III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o insumo fralda descartável pleiteado está indicado para melhor 

manejo do quadro clínico do Autor (Evento 1, ANEXO2, Página 12).  

2.  Quanto à disponibilização dos itens, no âmbito do SUS, destaca-se que o insumo 

fralda descartável não está padronizado em nenhuma lista para dispensação gratuita no SUS, no 

âmbito do município de Nova Iguaçu e do Estado do Rio de Janeiro. Assim, considerando que não 

existe política pública de saúde para dispensação deste insumo, salienta-se que não há atribuição 

exclusiva do município de Niterói ou do Estado do Rio de Janeiro em fornecê-lo. 

3.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde8 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) para a enfermidade do Autor – paralisia 

cerebral.  

4.   Destaca-se que o insumo fralda descartável trata-se de produto dispensado de 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA9. 

5.  Por fim, quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 

(Evento 1, INIC1, Página 7 e 8, item “VI”, subitem “e” referente ao provimento de “...bem como o 

que mais se revelar necessário para o tratamento da saúde do Autor no curso do feito...”, vale 

ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique 

a necessidade dos mesmos, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de medicamentos e 

tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

                                                      
8 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 19 out. 2022. 
9 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 

<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 
Acesso em: 19 out. 2022. 
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